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LEI N". 3.395/2019. 

Autoriza o Executivo Municipal a Doar Terrenos no Cemitério Municipal de 
Urânia e dá Outras Providências. 

Mareio Arjol Domingues, Prefeito do unicípio de Urânia, no uso de suas 
atribu ições legais. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a segui nte 
Lei: 

Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar sem encargos. os 
terrenos e respectivas construções para as famílias de pessoas sepultadas no Cem itério Municipal. 
conforme relação abaixo: 

NOME ENDEREÇO DATA/OBITO 
Avenida da Saudade no 317 27/06/20 19 

Parágraf'o ( 1i ico - .\ s pessoas a s rem beneficiadas sãq todas carentes e sem 
condições tinanceiras para suportarem os ' nus das taxas devidas sob e os terrenos e construções do 
I cal onde estão sepultadas as pessoas acima relacionadas. 

Anioo .2" - Pica Lançadoria autorizada a promover a gu ita,ção das taxas 
r vorecidos. 

rtigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação revogadas as 
dispo ições em contrár" o. 

Urânia. SP. 06 de agosto de 2.01 9. 

Registrada e publicada na forma da Le i 
Data supra. 
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